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EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.08.03.1

REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 
8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO 
MUNICIPAL N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017 E LEI 12.846/2013.

PREÂMBULO

O Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE, toma público para conhecimento de todos os interessados 
que até as 09h : OOmin do dia 22 de Agosto de 2018. em sua sede, localizada Rua localizada Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de 
habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.08.03.1, identificado abaixo, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 
n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e 

^  lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações, Decreto
Municipal N° 020/2017 de 28 de junho de 2017 e Lei 12.846/2013.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 07 (SETE) 
VEÍCULOS 00 (ZERO) KM, SENDO 02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N# 134/2018 -  SESA/CE; 04 
(QUATRO) VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA CONFORME TERMOS DE 
COMPROMISSOS N° 2314001712211156674, 2314001712281914007, 
2314001712281915746,2314001712211155367 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE; E 
01 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM 
ACESSIBILIDADE CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 
2314001712291534353 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo I do nresente edital.

Orgão
Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE

Orgãos
participantes SECRETARIA DE SAÚDE

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE/GLOBAL

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços
Data e Hora de 
Abertura: 22 de Agosto de 2018, às 09:00 Horas.

Validade da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) meses

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Gerente de 
Contrato: Joseane de Oliveira Frutuoso Fiuza, inscrita no CPF N° 851.035.943-15.

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V -  Minuta do Termo de Contrato.

1.1. SELEÇÃO DÉ MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 07 (SETE) VEÍCULOS 00 (ZERO) KM, SENDO 02 (DOIS) 
VEÍCULOS DE PASSEIO CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 134/2018 -  SESA/CE; 04 
(QUATRO) VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA CONFORME TERMOS DE COMPROMISSOS N° 
2314001712211156674, 2314001712281914007, 2314001712281915746, 2314001712211155367 -
MINISTÉRIO DA SAÚDE; E 01 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM 
ACESSIBILIDADE CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 2314001712291534353 -  
MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre/CE, que atenda a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e econômico-fmanceira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto 
da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Várzea Alegre/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do 
setor de cadastro, situada à Rua localizada Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  
Várzea Alegre/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
2.2.1 Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração, com firma devidamente reconhecida, de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do 
ANEXO III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição 
do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
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2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados 
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante 
reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III 
deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente 
licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes 
para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem 
2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” e “c” do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do 
licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de 
disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a 
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea “b” do 
subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre/CE, ou tenham 
sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é necessário, à 
época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos 
termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, 
fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete 
em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 
123/06.
2.8.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 
ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.
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3. DAS FASES DO PROCESSO L1CITATÓRIO
3.1.0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SERE1V PRMENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada citante aevera ainda apresentar 
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação”.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação” 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Várzea Alegre/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (“Proposta de 
Preços” ou “Documentos de Habilitação”).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a 
fim de ser verificada autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência 
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo(a) Pregoeiro(a) como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo 
determinação legal específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular 
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes 
indicações:

AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.08.03.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) __________

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital, 
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se 
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno  ”

oy
íW



•* *

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

* Governo de

5.2.4. Prazo de entrega máximo de 30 (trinta) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a 
respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a 
marca dos produtos/materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do 
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o 
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de 
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo I do 
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal N° N° 020/2017 de 28 de junho de 2017 a Lei N°. 
10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao(à) Pregoeiro(a).

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única 
via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.08.03.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N° 02 (POCLiMENTQS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Várzea Alegre/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo 
de validade.
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6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data da apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor 
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento

identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação.

legal.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 
32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar documentos 
compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no item 6.
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Várzea Alegre/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Município de Várzea Alegre/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o 
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, 
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a).
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão 
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao 
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos 
não retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias 
correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA IR) PRfXiÃO
7.1.0  pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por Pregoeiro(a), 
e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá 
início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o(a) Pregoeiro(a) receberá de cada licitante 
ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que 
assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a).
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1.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes, o(a) Pregoeiro(a) ou membro 
da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. 
A seguir, o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem
7.5. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas 
iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento) bem como no terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às 
seguintes disposições:
7.6.1. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado.
7.6.3. O(A) Pregoeiro(a) no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do(a) Pregoeiro(a) na 
forma da alínea “a” do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.
7.6.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, se 
a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte 
(EPP), o(a) Pregoeiro(a) procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, o(a) 
Pregoeiro(a) convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, 
nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será 
considerada vencedora.
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7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresen. 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP 
remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova 
proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a 
exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementar N°. 123/06, 
será ela considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do envelope contendo os documentos 
de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste 
edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP, 
nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final 
das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir 
menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea Alegre/CE, responsável 
pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam 
surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o(a) Pregoeiro(a), 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance 
final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, 
o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” dos) 
licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições 
habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N°. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição de recurso 
por qualquer dos demais licitantes.
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7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. O(A) Pregoeiro(a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação” se dará 
ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro 
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda 
presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização da 
Ata de Registro de Preços.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a 
não tomá-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O(A) Pregoeiro(a) é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
LOTE/GLOBAL, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.12. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva 
ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo conforme os 
termos do Decreto Municipal N° 020/2017 de 28 de junho de 2017.
7.12.1. Será incluído, no anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens/serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o 
da Lei n° 8.666/93.
7.12.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
7.12.3.0  registro a que se refere o subitem 7.12.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu 
registro de preços.
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7.12.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 7.12.1., serão classificados segun 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
7.12.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de 
quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando 
houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido, antes de qualquer hipótese 
de contratação, a apresentação de Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial 
da Sede da Licitante.

S. RECLÍKSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias 
úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2° do art. 109 
da Lei N°. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao 
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado O(a)
Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de Saúde
homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro ou Secretário Municipal de Saúde — em 
sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no flanelógrafo do Município de 
Várzea Alegre/CE, conforme disposto na Lei Municipal, assim como no site: www.varzeaalegre.ce.gov.br
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do 
Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2018.08.03.1.

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÒES> ORÇAMENTÁRJA(S)
9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Municipal de 
Saúde.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento aas propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petiçãõ 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
10.2.1.0  endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de Várzea Alegre/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, 
situada na Rua localizada Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea 
Alegre/CE, dentro do prazo editalício;
10.23 . 0  fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4.0  pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Várzea Alegre/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de 
publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município - DOM ou mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4.0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificaçâo/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Várzea Alegre/CE poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do 
processo.

t h  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata 
de registro de preços, subscrita pelo Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Saúde, e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal Decreto Municipal N° 020/2017 de 
28 de Junho de 2017, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, 
bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações e Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 
09/11/2011.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer 
às disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da 
Junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Várzea Alegre/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante 
a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação 
pertinente.
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11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os documentos 
exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com 
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.

11.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93.
113. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais.
11.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal n° 020/2017 de 28 de junho de 2017.
11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
11.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Várzea Alegre/CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
11.7.0  direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município de Várzea Alegre/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 
meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 
ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do Município de 
Várzea Alegre/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9. O Município de Várzea Alegre/CE monitorará os preços dos produtos/materiais/equipamentos, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
11.9.1. O Município de Várzea Alegre/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá- 
lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro equação econômico-financeira.
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Várzea Alegre/CE para determinado item.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Várzea Alegre/CE 
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas 
mesmas condições do Io colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12, DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS , -
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais/equipamentos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor,
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que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oporturiMadÊ. 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais/equipamentos pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro de fornecedores ou da própria ata de registro de preços.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer 
a entrega dos produtos/materiais/equipamentos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3.0  aceite dos produtos/materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo 
deste edital quanto aos produtos/materiais/equipamentos entregues.
12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto 
às prorrogações, alterações e rescisões.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser 
entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela 
administração, no local definido pelo órgão solicitante.
12.2.2. Para os produtos/materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal 
em nome do Município de Várzea Alegre/CE.
12.2.2.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao 
órgão solicitante.
12.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/equipamentos fornecidos às normas e 
exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.4. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Várzea Alegre/CE.
12.3. Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Joseane de Oliveira Frutuoso Fiuza, 
inscrita no CPF N° 851.035.943-15, especialmente designada, pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PRÉCO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
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demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margeíiT 
de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos/materiais/equipamentos 
solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal.
133. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de 
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3.0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
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14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
143.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4.0  fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
14.43. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no 
mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do 
preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo(a) 
Pregoeiro(a) à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas 
mera expectativa de contratação.
15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.
15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no registro 
objeto dessa licitação.
15.9. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município de Várzea Alegre/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.11. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da 
respectiva data, salvo mediante publicação em jomal de grande circulação.
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15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Várzea Alegre/CE.
15.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao(à) Pregoeiro(a) do 
Município de Várzea Alegre/CE em sua sede localizada na Rua localizada Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, (88) 3541-2893 das 08hs OOmin às 14hs 00 min ou 
pelos sítios eletrônicos: Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br e Site Oficial 
do Município de Várzea Alegre/CE: www.varzeaalegre.ce.gov.br.
15.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas de preços.

Várzea Alegre/ÇE. 08 dé\4gosto de 2018.

Pregoeiro
nuel Abreu Pedreira 
unicípio de Várzea Alegre/CE

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO N° 2018.08.03.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP .63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 07 (SETE) VEÍCULOS 00 (ZERO) KM, SENDO 02 
(DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 134/2018 -  
SESA/CE; 04 (QUATRO) VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA CONFORME TERMOS DE 
COMPROMISSOS N° 2314001712211156674, 2314001712281914007, 2314001712281915746, 
2314001712211155367 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE; E 01 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE 
SANITÁRIO COM ACESSIBILIDADE CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 
2314001712291534353 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS -  SRP, REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 
DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, 
LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO 
DE 2017 E LEI 12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 2018.07.30.0001 - 
Secretaria de Saúde.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a 
contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de 
julgamento menor Preço por Lote.
233 . No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 

^  individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o
contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do 
objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que 
implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 
pela Administração.

LOTEI
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.

VALOR
UNIT. (R$) TOTAL (RS)

01

Veículo dc Transporte Sanitário (Com 
Acessibilidade -  01 Cadeirante); Capacidade 
Total/Acesso ao Cadeirante: Mínimo de 07 
Pessoas/Com acessibilidade; Veículo 00 km: Sim; 
Potência: Min. 130 cv; Distância Entre Eixos: Min. 
3665 mm; TV com Kit Multimídia: Possui; 
Resolução Contran 316/09: Sim; Combustível: 
Diesel; Cambio: Manuai; Tipo de Direção: 
Hidráulica; Traçât : 4 X 2 (Tração Traseira).

V
eí

cu
lo

01 190.000,00 190.000,00

V4LOR TOTa L DO LOTE 1: RS 190.000,00 (cento c novcnfa mil ttits)
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LOTE II

ESPECIFICAÇAO UND. QTD.
VALOR

UNIT. (RS] TOTAL (R$)

01

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta d  carrocfria em aço 
ou monobloco e original de fábrica, 0 km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, 
Freio c/ (A.B.S.) nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 
4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em 
qualquer proporção(flex);Potência min de 85 cv, Tanque de Combustível: 
Capac. mín=50 L. Freios e Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, i revestimento interno 
em poliestireno, d  fechos intemo e externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu 
estepe não deve ser acondicionado no salâo de atendimento. Sist. Elétrico: 
Original do veículo, d  montagem de bateria de no mín 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo 
de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer d  a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no altemador, fiação ou 
disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal do 
tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, d  módulo único e lente 
inteiriça ou múltiplas lentes, d  compr. mín de 1.000 mm e máx. de 1.300 mm, 
largura mín de 250 mm e máx. de 500 mm e altura mín de 55 mm e máx. de 
110 mm, instalada nõ teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o 
atendimento á norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que1 se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria 
classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica d  
amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 VCC, min de 3 tons 
distintos, Sist. de megafone zl ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) 
metro de no mínlOO dB @13,8 VCC; Laudo que comprove o atendimento i 
norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist de sirenes 
eletrônicas d  um único autofalante. Sist. portátil de oxigSnio completo, mín 3 
L. A cabine deve ser d  o Sist original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e desembaçador. O 
compartimento do paciente deve ser original do fabricante do chassi ou 
homologado peta fábrica um Sist de Ar Condic. e ventilação nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561.Ventilador oscilante no teto; A Capac. térmica do 
Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de no mín 15.000 
BTUs. Maca retrátil, em duralumfnio; ' no min 1.800 mm de compr.. Provida 
de Sist. de elevação do tronco do paciente de mín 45 graus e suportar peso min 
de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de 
Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento los 
Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo á norma ABNT 
NBR 14561/2000 eAMD Standard 004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o espaço intemo, visando posicionar, 
de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento ás vítimas. As paredes internas, piso e a 
divisória deverão ser em plástico reforçado J  fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguivel, ambos cI espessura mín de 3 
mm, moldados conforme geometria do veiculo, d  a proteção antimicrobiana, 
tomando a superfície bacteriostática. Um suporte p/ soro e plasma; Um pega- 
mSo ou balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no 
embarque d  acabamento na cor amarela. Armário superior p/ objetos, na 
lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estingulvel ou compensado naval 
revestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fónnica 
ou similar).Fomecer de vinil adesivo pI grafismo do veículo, composto por 
cruzes e palavra Ambulância no capu, vidros laterais e traseiros; e as marcas 
do Governo Federal, SUS e Ministério da Ssúde.

04 80.000,00 320.000,00

VALOR TOTAL 1K) LOTE II RS J20.00tl.00 trezentos e vinte nall regjsj

LOTE III

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR
UNIT. (R$1 TOTAL ÍRSl

01

Aquis.;lo de Veículo 00 iZerc) Km, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior. Especificações MÍNIMAS: Motor: potência mini ma 1.0 flex 
(álcool/gasolina). Transmissão: Manual - com 06 marchas - sendo 0S a frente e 
01 a né, 04 (quarto) portas, Ar condicionado, Direção hidráulica, Vidros 
elétricos, Travas elétricas, Tanque de combustível com capacidade mínima para 
48 (quarenta e oito) litros, Air-bag frontais (motorista e passageiro) e demais 
itens de série exigidos pelo CONTRAN.

V
eí

cu
lo

02 45.000,00 90.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE III: RS 99.900,WI (aoveaia mil reais.)



3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nos convênios realizados entre os órgãos 
integrantes do Estado e União, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria de Saúde do Município de Várzea 
Alegre/CE, tendo em vista o funcionamento interno de seus setores e atendimentos externos dos 
serviços públicos.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo
do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do 
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 15 (quinze) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos produtos/materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas 
inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referência;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou 
proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada 
a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência 
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
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disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Várzea Alegre/CE, na forma dos artigos 34 a 
37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a 
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.23. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso.

63. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
63.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
63.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
633 . Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
63.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
63.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral 
ou ISS);
63.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
63.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica.
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6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente 
registrados na Junta Comercial competente;
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), 
do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita 
através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante 
ou outro documento legal.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na

^  Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do ait 7o, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a 
licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos 
do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fàto superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Várzea Alegre/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Várzea Alegre/CE (assegurado, neste caso, aos 
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos 
tratados nos subitens 6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo 
Pregoeiro.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

^  6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o 
seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada 
para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos 
do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
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7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria 
Municipal de Saúde.

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata 
de registro de preços, subscrita pelo Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Saúde, 
e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal N° 020/2017 de 28 de 
junho de 2017, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes, 
bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações e Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011
6 de 09/11/2011.
8.1.1.0  modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.
8.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 
integrará o Edital.
8.2.1.0  licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo Município de Várzea Alegre/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo estabelecido, 
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades 
previstas no edital e na legislação pertinente.
8.23. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os 
documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com art. 13 Parágrafo Único do 
Decreto Municipal N° 020/2017 de 28 de junho de 2017.
8.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93.
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de em órgão 
de divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município.
8.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal N° 020/2017 de 28 de junho de 2017.
8.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
8.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Várzea Alegre/CE a firmar 
qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
8.7.0  direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Várzea Alegre/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço 
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
8.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 
Município de Várzea Alegre/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de 
preços.
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8.9. O Município de Várzea Alegre/CE monitorará os preços dos produtos/materiais/equipamentos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados.
8.9.1. O Município de Várzea Alegre/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado.
8.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
8.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico- 
financeira.
8.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Várzea Alegre/CE para determinado item.
8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Várzea 
Alegre/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de 
seus preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte

8.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
8.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais/equipamentos licitados/contratados 
serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais/equipamentos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via 
fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 
deverá fazer a entrega dos produtos/materiais/equipamentos no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
9.13. O aceite dos produtos/materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos produtos/materiais/equipamentos 
entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão 
ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra 
pela administração, no local definido pela contratante.
9.2.1. Para os produtos/materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Município de Várzea Alegre/CE.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta 
a contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/equipamentos fornecidos às 
normas e exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os
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recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
9.23. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Várzea Alegre/CE.
93. Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente 
as condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
füncionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos
produtos/materiais/equipamentos solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal.
103. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
10.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS SANÇÕES
11.1.0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação felsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado
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no Cadastro do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do 
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos 
bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
113. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
113.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
113.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Várzea Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea 
Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitalórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Joseane de Oliveira 
Frutuoso Fiuza, inscrita no CPF N° 851.035.943-15, especialmente designado, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante 
denominada GERENTE DE CONTRATO.
12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS . . .
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos incisos 1,11 e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Várzea Alegre/CE 02 de Agosto de 2018.

Ivo de Oliveira Leal . 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.08.03.1

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.08.03.1
AO(À) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
Razão Social:
CNPJ N°.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N°.:
Conta Corrente N°.:

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 07 (SETE) VEÍCULOS 00 (ZERO) KM, SENDO 02 
(DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 134/2018 -  SESA/CE; 
04 (QUATRO) VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA CONFORME TERMOS DE COMPROMISSOS N° 
2314001712211156674, 2314001712281914007, 2314001712281915746, 2314001712211155367 -
MINISTÉRIO DA SAÚDE; E 01 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM 
ACESSIBILIDADE CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 2314001712291534353 -  
MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

LOTEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD, MARCA V.UNIT V. TOTAL

01

Veículo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade -  01 
Cadeirante); Capacidade Total/Acesso ao Cadeirante: Minimo 
de 07 Pessoas/Com acessibilidade; Veículo 00 km: Sim; 
Potência: Min. 130 cv; Distância Entre Eixos: Min. 3665 mm; 
TV com Kit Multimídia: Possui; Resolução Contran 316/09: 
Sim; Combustível: Diesel; Câmbio: Manual; Tipo de Direção: 
Hidráulica, T.ação: 4X 2 (TraçSo Traseira)

V
eí

cu
lo

01

VALOR TOTAL DO LOTE(RS)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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LOTE II
ITEM ESPECIF1CAÇAO UND. QTD. MAPCA V.UNIT V. TOTAL

01

Ambulância Tipc A - Simples Renoção Tipo Furgoneta c/ 
caiTOceria em aço ou monobloco e original de fábrica, 0 km, 
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/(A.B.S.) nas 4 rodas, 
modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado ) 1 
ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 
cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool 
misturados em qualquer proporção(flex);Potência mín de 85 cv; 
Tanque de Combustível: Capac. mín=50 I . Freios e Suspensão. 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/CaiTOceria: Portas em chapa, d  revestimento interno em 
poliestireno, d  fechos intemo e externo, resistentes e de 
aberturas de fácil acionamento. Altura interna do veiculo deve 
ser original de fabrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sist. Elétrico: Original 
do veículo, d  montagem de bateria de no mín 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer d  a viatura em movimento quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no altemador, fiação ou 
disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal 
Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 
d  módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, d  compr. 
mín de 1.000 mm e máx. de 1.300 mm, largura mín de 250 mm 
e máx. de 500 mm e altura mín de 55 mm e máx. de 110 mm, 
instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que 
se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso 
Frontal Principal. Sinalização acústica a  amplificador de 
potência mín de 100 W RMS @13,8 VCC, mín de 3 tons 
distintos, Sist. de megafone d  ajuste de ganho e pressão sonora a 
01 (um) metro de no mínlOO dB @13,8 VCC; Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos Sist. de sirenes eletrônicas d  um único 
autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo, mín 3 L. A 
cabine deve ser d  o Sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 
desembaçador. O compartimento do paciente deve ser original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de 
Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. Ventilador oscilante no teto; A Capac. térmica do Sist. de 
Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de no mín 
15.000 BTUs Maca retrátil, em duralumínio; d  no mín 1.800 
mm de compr.. Provida de Sist. de elevação do tronco do 
paciente de mín 45 graus e suportar peso mín de 100 kg. Com 
colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de 
Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. 
Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 eAMD 
Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. A 
distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deve prever: Dimensionar o espaço intemo, visando posicionar, 
de forma acessível e piática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vitimas. As 
paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado d  fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno 
Estireno auto-estinguível, ambos d  espessura mín de 3 mm, 
moldados conforme geometria do veículo, d  a proteção 
antimicrobiana, tomando a superfície bacteriostática. Um 
suporte p/ soro e plasma; Um pega-mão ou balaústres vertical, 
junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque d  
acabamento na cor amarela. Armário superior p/ objetos, na 
lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou 
compensado naval revestido interna e externamente em material 
impermeável e lavável (fórmica ou similar).Fomecer de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do 
Govemo Fedaftri, SUS e Ministério da Saúde.

3U
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V4LOR TOTAL DO LOTE (RS)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ESPECIF1CACAC* UND. QTD. MARCA V.UNIT V. TOTAL

01

AQUISIÇÃO DE VEICULO 00 (ZERO) KM, modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior. Especificações 
MÍNIMAS: Motor: potência mínima 1.0 flex 
(álcool/gasolina). Transmissão: Manual - com 06 marchas - 
sendo 05 a frente e 01 a ré, 04 (quarto) portas, Ar 
condicionado, Direção hidráulica, Vidros elétricos, Travas 
elétricas. Tanque de combustível com capacidade minima 
para 48 (quarenta e oito) litros, Air-bag frontais (motorista e 
passaaeir n! e demais itens de série exigidos peloCGN I RAN.

Veículo 01

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___(POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 30 (trinta) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e 
transporte do objeto licitado.

«<LOCAL E DATA»>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM “5 ”  DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°201Sj08.0J.I

ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. -  Anexo III - Modelo de Declaracão (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Várzea Alegre/CE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
produtos/materiais/equipamentos a serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<LOCAL E DATA»>

<«DECLARANTE»> 
(Reconhecer Firma do Declarante)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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Item 2. -  Anexo III - Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO»> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «<N O M E »>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N°_________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«<LOCAL E DATA»>

«<OUTORGANTE»> 
(Reconhecer Firma do Outorgante)

. 4
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000  -  Várzea Alegre/CE 
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Item 3. -  Anexo III -  Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.
b) Que não fomos declarados in idôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<LOCAL E DATA»>

«<DECLARANTE»> 
(Reconhecer Firma do Declarante)
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Item 4. (Anexo III) - Modelo de Declaração 

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social)___________________________________________ ______, inscrita no CNPJ N°
_______________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
___________________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n° _____________________ e CPF n° ______________________ , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, se r______ (microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4o, do 
art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previsto no § 4o, do art. 3o da Lei complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal (Reconhecer Firma do Assinante) 

(nome e cargo)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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PREGÃO PRESENCIAL N" 2018.08.03.1

ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°._________
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.08.03.1 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de Várzea Alegre/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ N °_______________________ , com sede na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -
Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

neste ato representado pelo respectivo, Sr__________________ , Secretário
Municipal d e _______________ , doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.08.03.1, com a homologação datada de
_____________________ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as 

a  constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.08.03.1, sujeitando-se as partes 
às normas constantes do Decreto Municipal N° N° 020/2017 de 28 de junho de 2017, da Lei N°. 8.666/93 e 
suas alterações, e da Lei N°. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 07 (SETE) 
VEÍCULOS 00 (ZERO) KM, SENDO 02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO N° 134/2018 -  SESA/CE; 04 (QUATRO) VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA 
CONFORME TERMOS DE COMPROMISSOS N° 2314001712211156674, 2314001712281914007, 
2314001712281915746, 2314001712211155367 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE; E 01 (UM) VEÍCULO DE 
TRANSPORTE SANITÁRIO COM ACESSIBILIDADE CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
N° 2314001712291534353 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, tudo conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do edital do PREGÃO PRESENCIAL N°
2018.08.03.1. no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II 
desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 ÍDOZFA meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0  gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos/materiais/equipamentos, os quantitativos, marcas, 
empresas fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos II e III da presente ata de 
registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços por item/lote.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento pela local indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na 
legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtos/materiais/equipamentos registrados neste instrumento serão efetuadas 
através de ordem de compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de registro de 
preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da CONTRATADA, o endereço e a data 
de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o Município de Várzea Alegre/CE a firmar qualquer contratação, nem 
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.
7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de 
Várzea Alegre/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de 
Várzea Alegre/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos/materiais/equipamentos a CONTRATADA deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município 
de Várzea Alegre/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE -  Secretaria Municipal de Saúde.
8.3. O Município de Várzea Alegre/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre/CE, sendo- 
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.
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8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculávi 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 
Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e 
aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Várzea Alegre/CE 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Várzea Alegre/CE convocará as 
demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do 
preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Várzea Alegre/CE, responsável 
pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam 
surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos/materiais/equipamentos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 
Várzea Alegre/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços 
e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Várzea Alegre/CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
f) Entregar os produtos/materiais/equipamentos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município de Várzea Alegre/CE.
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos/materiais/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 
e conclusão do objeto solicitado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
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i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE, no tocante ao fomecimma 
dos produtos/materiais/equipamentos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de 
registro de preços.
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
I) Comunicar imediatamente ao Município de Várzea Alegre/CE, qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
m) Possibilitar ao Município de Várzea Alegre/CE, efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Várzea Alegre/CE, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos/materiais/equipamentos recusado pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no 
edital ou na sua proposta de preços.
o) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de Várzea 
Alegre/CE, a correção ou substituição, dos produtos/materiais/equipamentos que apresentem defeito de 
fabricação.
p) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nas peças, a pedido da administração quando houver necessário, 
q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos/materiais/equipamentos do Município de 
Várzea Alegre/CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata.
r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos/materiais/equipamentos até o (s) 
local (is) de entrega.
s) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o Município de Várzea Alegre/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Várzea Alegre/CE por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Várzea Alegre/CE, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Várzea Alegre/CE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto/material/equipamento deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto/material/equipamento reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtos/materiais/equipamentos cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.

defesa.
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d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N° N° 020/2017 de 28 de junho de 2017.

CLÁSULA DOZE -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados:
I -  por razão de interesse público; ou
II -  a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo 
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se 
tomar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7o da Lei n° 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei N°. 8.666/93.
13.2.0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Várzea Alegre/CE ou em jornal de circulação local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
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13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Várzea Alegre/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já 
emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Várzea Alegre/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 
o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA QUATORZE -  DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do 
cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias.
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
143.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.
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CLÁUSULA QUINZE -  DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à conta 
de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria 
Municipal de Saúde, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSETE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.U .  É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Várzea 
Alegre/CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Várzea Alegre/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO -  DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<LOCAL E DATA»>

MUNICÍPIO DE 
CNPJ N°.

/CE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

TESTEMUNHAS

1.______________

2.________

«<RAZAO SOCIAL>» 
«<CNPJ N °.»>  

<«REPRESENTANTE»> 
«<C PF N °.»>

CPF N°.

CPF N°.
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ATA DE REGISTRO PE PRECOS N°.

ANEXO I -  UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE______________________
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE________________ : ___________________
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.

ANEXO II -  RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N0.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
RG N°.:
CPF N0.:
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°

ANEXO III -  REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICACAO DOS 
PRODUTOS/MATERIAIS/EOUIPAMENTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°________ , celebrada entre o
Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e as empresas cujos preços estão a 
seguir registrados por item.

Razão Social:
CNPJ N°:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. MARCA V.UNIT. V.TOTAL

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°

ANEXO IV -  RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO
CADASTRO DE RESERVA

Municipal N° N° 020/2017 de 28 de junho de 2017, segue abaixo relação nominal dos fornecedores 
componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°__________ .

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N°.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
RG N\:
CPF N0.:

Conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL N' -  SRP e o inciso 11 do art. 11 do Decreto

O

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO V -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N°.

PREÂMBULO ___________________________________________________________________
O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
N° 07.539.273/0001-58, com sede na Rua localizada Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 
63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ
n°____________ , neste ato representado pelo respectivo, Sr. ________ , Secretário Municipal de
_________ , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa_________ , pessoa
jurídica de direito privado, sediada à _______  inscrita no CNPJ N°.___, por seu representante legal, Sr.
_________ , CPF N °_________ , doravante denominada CONTRATADÁ, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2018.08.03.1, Ata ae Registro ae Freços n°______ de
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações, bem como com a Lei n°
10.520/2002 -  Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)........................ ,
Ordenador(a) de Despesas da(o) Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 -  O presente Contrato xem como objeto a Seleção de melhor proposta para registro de preços visandc 
futuras e eventuais aquisições de 07 (sete) veículos 00 (zero) km, sendo 02 (dois) veículos de passeio 
conforme Termo de Convênio n° 134/2018 -  SESA/CE; 04 (quatro) veículos tipo ambulância conforme 
Termos de Compromissos n° 2314001712211156674, 2314001712281914007, 2314001712281915746, 
2314001712211155367 -  Ministério da Saúde; e 01 (um) veículo de transporte sanitário com acessibilidade 
conforme Termo de Compromisso n° 23..4001712291534353 -  MS, conforme especificações básicas 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, no qual a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R $__________ (___________ ), a ser pago na proporção da
entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Várzea Alegre/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos/materiais/equipamentos a CONTRATADA deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município 
de Várzea Alegre/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE -  Secretaria Municipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre/CE, sendo-
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lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

EXTa

v 3 .q

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA____________________________________________________
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da aata de sua assinatura e 
vigorará até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria 
Municipal de Saúde:_______________________ Elemento de despesa:______________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Várzea Alegre/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos/materiais/equipamentos licitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente 
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io do art. 65 da Lei N°. 
8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer

^  anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei 
N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.
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7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES____________________________________________________
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, ae qualquer aas obnpaçoes definiaas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores 
ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

consolidada.
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CLAUSULA NONA -  DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 
da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi"daae com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 
termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sra. Joseane de Oliveira Frutuoso Fiuza, 
inscrita no CPF N° 851.035.943-15, especialmente designada, pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste contrato em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre - CE,..............................................

Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1 ) .......................................................................................... CPF......................................................

2 ) .......................................................................................... CPF......................................................
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.08.03.1

O
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AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE -  PREGÃO 
TIPO -  MENOR PREÇO 
EDITAL N° 2018.08.03.1

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 07 (SETE) VEÍCULOS 00 (ZERO) KM, SENDO
02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 134/2018 -  
SESA/CE; 04 (QUATRO) VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA CONFORME TERMOS DE 
COMPROMISSOS N° 2314001712211156674, 2314001712281914007, 2314001712281915746, 
2314001712211155367 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE; E 01 (UM) VEÍCULO DE TRANSPORTE 
SANITÁRIO COM ACESSIBILIDADE CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 
2314001712291534353 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados que no dia 
22 de Agosto de 2018, às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada a Dep. Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes 
de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra 
citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08hs às 14 horas. Maiores informações poderão 
ser obtidas através do telefone (88) 3541-2893.

Várzei : 2018

Pregoeiro Oficial do Mumcípio
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.08.03.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Pregão N° 2018.08.03.1, cuja abertura está prevista para o dia 22 de Agosto de 2018 às 09:00 
Horas, para o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 07 (SETE) VEÍCULOS 00 (ZERO) 
KM, SENDO 02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 
134/2018 -  SESA/CE; 04 (QUATRO) VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA CONFORME 
TERMOS DE COMPROMISSOS N° 2314001712211156674, 2314001712281914007,
2314001712281915746, 2314001712211155367 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE; E 01 (UM) 
VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM ACESSIBILIDADE CONFORME TERMO 
DE COMPROMISSO N° 2314001712291534353 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várze; 2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO LUIS DO CURU

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS V* 18.10.04/TP.

O  Município de São Luís do Cura. por meio do Presidente 
da Comissão de Licitação. toma público am interessados, que «o dia 
27 de acosto de 2018, às 9:00h, eslará realizando licitação na 
modalidade Tomada de Ptcçcjí. tipo Menor Preço Global. cujo objeto 
é a contratação de empresa d« engenharia especializada paia gestão 
integral (operação c nwnuicnyio preventi va/corrc ti va. :impHaçiW>, 
reforma, m ehoria, eficientização, üuminçãu decorativa. inctuiinio a 
elaboração d« projetos executivos elétiictin e cadastro de pontos) do 
Parque dc Iluminação Pública do Município dc Sâo Luís do Curu - 
CE. Referido edital poderá scr adqnmdu pelo portal:
ww\v.t<Mxa.g(fv.br/uiur.ic)piofr.

S3o Luís do Curu - CP, S de agosto de 'Oi 8
Jose Barbosa Xavier Júnior

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S O B R A L

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNTÇO N" 140/2«IS SRP -  SM S (BB 730942)

Central de Licitação. Data dc Abertura: 22/0S/2018, às 09h. 
OBJ E li) : Registro de Preço puta Futuras s Eventuais Aquisições de 
equipamentos ho Apitai ares c acc&8òrio6 módicos, que serão destinados 
ao uso de iodai as unidades de saúde da Atenção Primária e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal ôn Saúde. Modalidade: Pregão 
i'ietrônico N° 140.2018 f.SRP) -  SMS ÍBÜ 730942). Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: VAvw.sobral.ce.gov.br. (ACESSE - 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros. N“ 1.250, 4" etndar. 
houes: (88) 3677-1157 c  1254.

Sobral-CE, 8 de agoxto de 201 S.
RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO 

Pregoeiro

PREFEITURA m u n ic ip a l  d e  t u r u r u

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N” 0106.02/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para executar os serviços 
conchttão da Çcfutruçào de quadra poiiesportiv» coberta no Bairro 
Estação no Município de Tunmi-CE. conforme Comênio N1’ 
806795:2014 /  Ministério do Esnorte / Caixa. Modalidade: Tomada de 
Preços N* 0106,02/2018. CONTRATADA: PX3 CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELE-ML, c o u  o YALOR GLOBAL de R$ 
335299.90 O rc/entos c Trinta c  Ciuco Mil e Duzentos e Noventa c 
Nove Reais e Noventa Centavos). ASSTNATTIRA: 01/08/2018. 
PRAZO: até 3O/10/201 H. DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA N0: 
1001.2 7.8 12.0 \7 1.1.041, FJFMF.NTÛ DF DESPESA N°: 
4.4.90.51.00. ASSINA PELA CONTRATADA: Paulo Andersen 
Sousa Honoratu. ASSINA PELA CONTRATANTE: Suzaiic Araújo 
de Almeida. Tururu-CF., 01 de agostu de 20!8.

AVISO DE HOM OLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 0106,02/2018

A Secretária de Espoite e Juventude d» Município de 
Timtni-CE, no uso de suas atribuições legais e. considerando huvet 
a Comissão de Licitação, cumprido todes as exigências do 
Procedimento de Licitação para a Contrafação de empresa para 
«ei'Uttir o» serviços conclusão du construção de quadra 
poliesportiva coberta no Bairro Estação no Município de Tururu, 
conlormc Convénio N® 806795/2014'M inislério do Esporte/Caixa, 
vem ADJUDICAR e HOMOLOGAR o  presente Processo 
Ajministrativo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços de 
N° Oi06.02/2018. para que produza os devidos efeitos legais c 
jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica o  presente 
processo ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da Empresa 
PX5 CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES  EfRELE-ME, inscrita no 
CNPJ sob o  V  20,474.414/0001-60. com o VALOR GLOBAL dc 
RS 335.299,90 (Trezeutod e Trinta < Cinco Mil e  Duzentos e 
Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos). Ao setor competente 
para providências cabíveis.

Tanmt-CE. 1 ds agosto dc 2018.
SUZANE ARAÚJO DE ALMEIDA

UESULTADO DE JULGAM ENTO
T o m a d a  d e  p r e ç o s  n * ibos.ui 2018

A Comissão Permanente ds Licit3çâo toma público o 
Rese.itado da Análise das Propostas de Preços da Tomada de Preços 
N° 1605.01/2018, euio OUJETO c a  Contrafação de empresa para 
executar os serviços de concluso  da construção de 02 Praças 
Públicas, 01 ao Bairro Alto da Paz c 01 no Bairro Eslaeão no 
Município de Tururu-CE. conforme replanittuunento realizado pelo 
Município dc luraru-CE, objeto do Convénio N® 814301,2014 ' 
Ministério d<> Turismo ' Caixa. Sendo considerada APTA a  pronosta 
da empresa PX3 CONSTRUÇÕES F. LOCAÇÃO EIRF.LÍ -  ME. 
Desta forma é considerada VENCEDORA a empresa: PX3

CONSTRUÇÕES E  LOCAÇÃO ELRELi -  ME. por apresentar o 
MENOR VALOR para o  objeto lid ad o . Picando Aberto o  Prazo 
Recursat conforme Art. 109, Inciso í. Alínea "b”. da Lei N ° 8.666/93. 
Mais informações pelo Telefone: (85) 3358.1073.

Tuiuru-CE, 8 dc agosto dc 2018.
JORGE LUIZ DA ROCHA 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA
EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial N" ÍS/2018-PP-SESA
Contratante: Secretaria dc Saífde. Contratadas*: Autonorte Veículos 
Lede. Objeto: aquisição de veículos adaptados para ambulâncias do 
cipo furgoneta de simples remoção para atender as necessidades do 
Hospital Municipal de Vanotn. Modalidade de Licitação: Pregão 
Presenciai N* 18/2018-PP-SESA. Fundamento Legal: Lei Federal N° 
10.520/02 e 8666/93 e  «nas alterações posteriores. Item: I e 2: 
Autonorte Veiculo* Ltda RS 156.000.00 (Cento e cinquenta e seis mi! 
reais); lietn 1: RS 79.500.00 (Setenta e nove mil e  quinhentos reais): 
Item 2: RS 76.500,00 (Setenta e s tis  mil e quinhentos reais). Fonte de 
Recursos: Recurso Estadual através tia P<nturiu n° 204H/2002 e 
Recurso Federal no termo de Compromisso n° 
2313^5 H 12190944975 Dotações Oivatnentárixs:
0".(*2.10.302.0276.2.025 Elemento de Despesa i f  44.90.52.00, 
Vtgéncia: O Contrato resuitanle da presente Licitação terá vigêttcia a 
pernr de sua assinatura, tendo validade atê a enuega total dos íteas, 
não podendo ulirapaMar a 31 de Dezembro de 2018. Foro: Comarca 
dc Varjoti-CE. Data da Assinatura: 18 dc junho de 2018. Signiiuirios: 
Aniuninu Maitins Ferreira Ncio - Coalralanlc. Raman Correia Chaves 
- Conltalado. Vmjoia-CE. 18 dc junho dc 2018. Francisco Falb Lii~a

PREFEITITRA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEATU

AVISO DE LICITA ÇÃ O 
PREG ÃO ELETR Ô N ICO  N* PE 2/20I8-SEAG/SRP

A Prcgoeiia Municipal comunica aos interessados que 
csiará abrindo licitação na modatííladc Pregão Ele-rônico n° Pb 
02/201 S-SF.aG/SRP, cujo objeto í  o  legisrro de preços para futura 
e eventual aquisição e adaptação de veículos, o  sistema reccl)erá o 
cadaülrair.enlo das propostas até o  d ia 28 de agosto de 2018, às 
08:00h. u abertura e classificação das propostas será às 08:1 Oh, a 
discuta de lanües será a partir das 09:00h (horários dc Brasília). O 
edital estará a disposição dos interessados nos dias úteis apôs esta 
publicação ao  siic: www.bbmnct.com.br.
muntctpios.cec. ec.gov.br/tec-im snierpios,
www.victiHa.ce.gov.br/licitticoes e no horário de 08:00 às 12:00h e 
das 14:(Xíb ás I7:00hs, na Rua José Siqueira, 396, Centro.

Viçosa do Cearú-CE, 8 de agosto de 20 ÍS
FLAv IA MARIA CARNEIRO DA COSTA

E S T A D O  D O  E S P Í R I T O  S A N T O

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  Á G U A  D O C E  D O  
N O R T E

EXTRATO DO CONTRATO V  145/2018

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DL AGUA DOCE DO NOKTE, 
ES.
CONTRATADO: TRACTORBEL TRATORES E PEÇAS BELO 
HORIZONTE LTDA
OBÍF.TO: Aquisição dc uma patrulha mecanizada pum esta 
municipalidade, visandn atendimento aos agricultores municipais em 
conjunto c<>m o  Minisicrio da Agricultura, Pccuárw c Abastecimento, 
cujo processo se refere ao Contrato dc Repasse nf' 847495*2017- 
Operaçao 104258 7-02/Mimstério da Agricultura. Pectiána e 
Abasfccimcnto - RETRO ESCAVADEIRA. R^VNDON/RD 406- 
APVANCFD, Okm, traçào 4x4, equipada com cabine fechada eotn nr 
condicionado, mobvr a dxesel turbinado, potência brata minimii de 
75HP. equipada, conversor dc loque c  inversor dc marchas a licnic. 
transmissão mínima de Ol marchas a frente a frente e 0^ a  ré. 
VALOR: O  valor global deste CONTRAIO ê de RS 20S.0ll0.tM). 
'IG É N C IA  O  prazo coniralual terá como termo inicial a dais dc sua 
assinatura e termo final err> 31 de de7embro de 201S.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para cobrirem as 
rcfeiidas despesos adviiáo da conta c douição orçamentária Ttxada na 
Lei Complementar ri“ 019, de 18 de dezembro de 2017.

DESPACHO » E  HOM OLOGAÇÃO

PROCESSO AÜMJNÍSTRAJÍVO:
3776/20l8REQUERENTE:Secretaria Mtuiicipal de Desenvolvimento 
Econômico

HOMOLOGO o presente termo dc tncxigibilidadc dc 
licitação paro que surta os seus jurídicos e legajs efeitos, na forma do 
An. 25. V. da Lei X.666/93. constante do presenie processo 
administrativo pera a  contratação dc compra dc Roto Compuotador 
Vihratõiin, ds empresa SOTREQ S/A, CNPJ 34.151.100/0(116/17.. dc 
acordo eom a propcwia de preços apresentada.

Acolho o  Parcccr da Asscssoria Jurídica Municipal c 
encontrando-se o processo reguiarmente instruído na fonna da Lei n” 
8.6rt6 dc 21 dc junho dc 1993, c suas allcraçõc« posteriores, 
RATIFICO a mencionode declaração de inexígtbilidade, ficando, pois. 
auioriüadii a coRbvtavão.

Aguo Doce do Norte -  F'S. 7  de acosto de 201 S. 
PAULO MÁRCIO LEITE RIBEIRO 

Prcicito

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  A R A C R U Z

aVTSO DF. CONVOCAÇÃO  
CONCORRÊNCIA PUBLICA V  3,2017

OBJETO Contratacao de empresa para execucao da obra da 
eonílrucao da quadra coberta com vestuário do CMEü Honorio 
Nunes ile Nunes de Jesus, localizada a rua Projetada. Hain-o Moroba. 
neste Município de Araeruz-ES.

A Prefeitura Municipal dc Arneruz comunica que. cm virtude 
de dcsistencia tia primeira colocada, obedecendo a ordem de 
efaÃKÍficacaii. ennvncacao, convoca a  empresa EDIFICA 
ENGENHARIA. LTDA EPP, com fulcro no nrt.64, insiso 2 da lei 
8.666'1993, para que. desde que aceite os cundicoes ofeiecidas pala 
pmneira eoUxrada, apresente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. s>s 
documentos necessários, incluindo a proposía reformulada consoante 
referido paragnxto.

Aracru^-ES, 8 dc acosto de 2018. 
ARIANE PEREIRA NICOLí 

Presidente da CPL 
Substituta

AM SO DE PRO RROGA ÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 4/2018

OBJETO: Contratacao de empresa para retorma e ampliacao da 
F.MEF Furipedes Nunes Loureiro, neste Município de 
Aracruz/ES.
A CPL torna publico que 5ca prorrogada a data de abertura do 
certame acima citado, em virtude de revisão e  retificaean de 
planilha integrante do edital. Seguen\ novas datas:
DATA DO  PROTOCOLO: ate as iS  hurae do dia 10 dc setembro 
de 2018. no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura MunicipaL sito 
a Rua Padre t u iz  Parenzi, n 710, Centro, Araeruz/ES.
DaTA DA ABERTURA: as 12 horas do dia H de setembro de 
2018. aa Sala da Comissão Permanente de Liciíacao, aito c Av. 
Moroba, n 20, Moroba. Aracru^/ES. Edital rctlilcado a dis
posição:
wvi-^v.aracru z.es.gov. br.

Araeruz-ES. 8 dc agosto ée  201«. 
ARIANE PF.RHTRA NTCOLT 

Presidente ds C‘PL 
Substituta

l.iipŝ  • Pi.tfti.ne ___

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREC.ÂO PRESENCIAL .V  2018.0K.03.1

O  Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal dc Várzea 
Alegre. Estado do Ceará, torna publico que ehtara realizando, 
certame iicitatório na modalidade Pregão n° 2018.08.03.1, do tipo 
presencial, para registro dc preços, cujo objeto ò a Seleção de 
melhor proposta para registro de preços visando futuras e 
eventuais aquisições de 07 (sete) veículos 00 (zero) km, sendo 02 
(dois) veículos de passeio conforme Termo de Convénio n° 
134/2018 - SF-SA/CF; 04 (quatro) veículos tipo ambulância 
cotiidrmc Termos dc Comaromissos na 231400171221í 156674. 
23 i4001712281914007, ‘ 2314001712281915746,
231400 i 712211155367 - Ministério da Saúde: e 01 (utn) veículo 
<le cransporLc sanitário com acessibilidade conforme Tcmto dc 
Compromisso nô 2314001712291534353 -  Ministério da Saúde 
para atendes as .teoennidadcs da Secretaria dc Saúde do Município 
de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no 
Instrumento Convocatório, com o  recebimento dos envelopes 
contendo as proporias dc preços c  a documentação dc habilitação 
neste dia 22 de apoato de 2018. ás 09:00 (nove) horas. Maiores 
informações e entrega do Edital na sede da Comissão de Livitaçâo, 
situada à Rua Dep. L u »  Otacílio Correia, n" 153, Centro. Várzea 
Alegre/CE, no horário dc 08:00 as 12:00 horas. Informações 
poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 - 2893.

Várzea Alcgrc-CE. 8 de agosto dc 20]8 
EMMANUEL ABREU PEDREIRA

Fsre documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: /www.in.gov.bT/autenucidade.htnd. 
|xtki endign 05302018080900223

Documento assinado digitalmente conforme MT* n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.bbmnct.com.br
http://www.victiHa.ce.gov.br/licitticoes
http://www.in.gov.bT/autenucidade.htnd
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU
-  AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 2018.06.04-001-SEFIN - O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO CONSIDERANDO A NECESSIDADE 
DE MODIFICAÇÃO PARCI \L  NOS CONTEÚDOS: AVISO DE
I  :iTAÇÃO REFERENTE Â CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
2018.06.04.001-SEF1N, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS JURÍDICOS PARA LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, REPASSES E 
OUTROS VALORES COM REVISÃO ADMINISTRATIVOS E/OU 
JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE PARAMBU-CE. QUE OCORRERÁ 
NO DIA 21 DE AGOSTO DE 2018. AS 09HOOM1N, NO MUNICÍPIO 
DE PARAMBU, VEM COMUNICAR, ATRAVÉS DO PRESENTE 
TERMO DE RE-RATTFTCAÇÀO, QUE FOI PROCEDIDA A SEGUINTE 
ALTERAÇÀO:ONDE LÊ-SEQUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 
19.08.2018 ÁS 09HOOM1N, LEIA-SE: QUE REALIZAR-SE-Á NO 
DIA 21.08.2018 ÁS O9H00MIN. DESTA FORMA, FICA RETIFICADO 
O CONTEÚDO: AVISO DE LICITAÇÃO, CONFORME ACIMA, E 
RATIFICADAS AS DEMAIS INFORMAÇÕES NESTE PROCESSO. 
PARAMBU-CE, 09 DE AGOSTO DE 2018. ARTUR VALLE PEREIRA
-  PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; 
WANDERLEY PEREIRA DINIZ -  ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS.

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇO N°. 2018.06.19.1. OBJETO: Contratação dos Serviços 
de Engenharia para Reforma de Praças., '.través do Convénio N° 116/ 
Cidades/2018, Referente ao MAPP 4267 no Município de Crato CE. A 
Comissão Permanente de Licitação da PMC Toma Público para Fins de 
Intimação e Conhecimento dos Interessados, o Resultado do Julgamento 
da Fase de Habilitação. EMPRESAS HABILITADAS: BRASERV 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TERCER1ZAÇÂO LTDA, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N" 16.782.209/0001-94; CORAL -  CONSTRUTORA 
RODOVALHO DE ALENCAR LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
N" 07.195,191/0001-33. EMPRESA INABILITADA: NORDESTE 
CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURA LTDA ME, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O N° 22.975.820/0001-31. Em Face do Resultado Referente 
á Face de Habilitação da Empresa Licitante, Fica Aberto o Prazo Recusai 
de 05(Cinco) Dias Úteis, Previsto no Alt. 109, Inciso I, Alínea "A” da Lei 
Federal N°. 8.666/93 e suas Alterações Posteriores, Contados a Partir da 
Publicação do Presente Aviso. Maiores Informações Através do Telefone 
(88)3521.9600 das 08h00min às 14:00 Horas (Horário Local). Valéria do 
Carmo Moura -  Presidente da CPL/PMC. Crato-CE, em 08 de Agosto de 
2018.

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.* 
2018.06.19.1/2018. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Aiaripe, em cumprimento do Teimo de Ratificação procedido 
pelo Sr. Renan Alves de Lima, Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, faz 
publicar o extrato resumido do processo de Ineligibilidade de Licitação n.° 
2018.06.19.1 /2018. Objeto: Contratação de um Escritório de Advocacia com 
Serviços Técnicos Profissionais Especializados, para Elaboração, Manejo 
c Acompanhamento Judicial dc Demanda cm Facc da União, com o Fito 
de Recuperação das Diferenças que não Foram Repassadas ao Município, 
nos Últimos 05 (Cinco) Anos, Referentes ao Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM), e a Retificação da Base de Cálculo para que a União 
Realize Corretamente os Próximos Repasses das Cotas do FPM, com Efetiva 
Atuação em Qualquer Juízo, Instância ou Foro da Justiça Federal, Além 
dos Tribunais Superiores Sediados em Brasília/DF. Favorecido: MARCOS 
INÁCIO ADVOCACIA.A CONTRATADA perceberá, em caso de êxito, 
os honorários contratuais equivalentes a 15% (quinze por cento) do proveito 
econômico da demanda. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, c/c art. 
13, Vda Lei Federal 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração 
dc Incxigibilidadc dc Licitação emitida pela Comissão Permanente dc 
Licitação e Ratificada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativ a e Financeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARACIABA DO NORTE -  AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA 
DE I’REÇOSV.03.08.18-0 IIP. Por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhccimcnto dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade Tomada de Preços n" 03.08.18-01TP, cujo objeto é a 
Contratação de Serviços Técnicos Profissionais de Advocacia Consistentes 
na Orientação, Acompanhamento e Defesas de Processos Administrativos e 
Judiciais de Interesse das Secretarias Municipais, Junto aos Diversos Órgãos 
c Tribunais, com Disponibilidade dc Presença Física dc Advogado(S) para 
Participar de Reuniões na Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE, 
Sempre que for Requisitada a Presença. A realização está prevista para o dia 
28 de Agosto de 2018, às 08h30m. O E ditai completo está à disposição dos 
interessados, na Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE -  Setor 
de Licitações, nos dias úteis das 08h00min às 14h00min. sito à Avenida 
Monsenhor Furtado, n°. 55,Centro, ou acessando o site: http://municipios. 
tce.ce.gov.br/Iicitacoes. Guaraciaba do Norte/CE,08 de Agosto de 2018. 
Maria das Messê koque de Oliveira Chagas - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitaçio.

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE - 
AVISO DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.08.03.1.
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal dc Várzea Alegre, Estado do 
Ceará, toma público que estará realizando, certame licitatório na modalidade 
Pregão n° 2018.08.03.1, do tipo presencial, para registro de preços, cujo 
objeto c a Seleção dc melhor proposta para registro dc preços visando 
futuras e eventuais aquisições de 07 (sete) veículos 00 (zero) km, sendo
02 (dois) veículos de passeio conforme Termo de Convênio u° 134/2018
-  SESA/CE; 04 (quatro) veículos tipo ambulância conforme Termos 
de Compromissos n° 2314001712211156674, 2314001712281914007, 
2314001712281915746, 2314001712211155367 -  Ministério da Saúde; 
e 01 (um) veículo de transporte sanitário com acessibilidade conforme 
Termo de Compromisso n° 2314001712291534353 -  Ministério da Saúde 
para atender as ncccssidadcs da Secretaria dc Saúde do Município de 
Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Instrumento 
Convocatório, com o recebimento dos envelopes contendo as propostas de 
preços e a documentação de habilitação neste dia 22 de agosto de 2018, 
às 09:00 (nove) horas. Maiores informações e entrega do Edital na sede 
da Comissão de Licitação, situada à Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 
n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 -  2893. 
Várzea Alegre/CE, 08 de agosto de 2018. Emmanuel Abreu Pedreira -  
Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Alegre/CE.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIRIAÇU - CEARÁ -  AVISO DE LICITAÇÃO -  O PREGOEIRO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DB CARIRIAÇU COMUNICA 
AOS INTERESSADOS QUE NO PRÓXIMO DIA 21 DE AGOSTO 
DE 2018. ÀS 14:OOHORAS, ESTARÁ ABRINDO LICITAÇÃO NA 
MODALI nADE PREGÃO PRESENCIAL N” 2018.08.01.02, CUJO O 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS JUNTO 
ÀS FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CEARÁ. O EDITAL COMPLETO 
ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NOS DIAS ÚTEIS 
APÓS ESTA PUBLICAÇÃO NO HORÁRIO DE G8:OOHS ÀS 12:00HS, 
NO ENDEREÇO DA PREFEITURA NA RUA PARQUE RECREIO 
PARAÍSO S/N, CARIRIAÇU -  CEARÁ. CARIRIAÇU/CEARÁ, EM 08 
AGOSTO DE 2018. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA -  PREGOEIRO 
OFICIAL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU
- EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO CONTRATADO: COAMPP-COOPERATIVA 
AGRÍCOLA MISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES DE PARAMBU, 
PELO VALOR GLOBAL DE R$ 106.440,00 (CENTO E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CONFORME LEI 11.947/2009, DESTINADO A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PARAMBU-CE. PROCEDIMENTO  
LICITATÓRIO: CHAMADA PUBLICA N". 002/2018 - SEDUC 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DA DATA DA ASSINATURA, ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2018. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
18.18.12.361.1201.2.18 ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00 
ASSINA PELA CONTRATANTE: WANDERLEY PEREIRA DINIZ
-  ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
ASSINAM PELA CONTRATADA: JOÃO NELC1DE DA SILVA. 
DATA DA ASSINATURA: 02.08.2018. -  ARTUR VALLE PEREIRA - 
PRESIDENTE DA CPL

* * *  * * *  * * *

Prefeitura de Quixeramobim/CE -  Tomada de Preços Na 05.002/2018. A 
Presidente da CPL, toma público para conhecimento dos interessados que, 
no próximo dia 27/08/2018 às 09h, na sede da Comissão de Licitações da 
Prefeitura, localizada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, estará 
realizando licitação, cujo objeto: Contratação de empresa prestadora de 
serviços técnicos profissionais especializados em acompanhamento mensal 
das informações utilizadas no cálculo do índice de distribuição do ICMS, 
dc interesse da Secretaria dc Administração c Finanças, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos 
do Edital, o qual se encontra disponível no endereço acima, no horário de 
08h às 12h e das I4h as 18h e no portal de licitações: www.tce.ce.gov.br/ 
licitacocs. Mirlla Mana Saldanha Lima.

* * *  * * *  * * *

Prefeitura de Quixeramobim/CE -  Aviso de Consulta Pública. A 
Presidente da Comissão de Licitação, toma público para o conhecimento 
dos interessados que, está disponível a partir desta publicação ate o prazo 
de 30 (trinta) dias, na sede da Comissão de Licitações, localizada à Rua 
Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim-Ce, o edital para 
Consulta Pública, conforme Lei n° 11.079/2004, cujo objeto: Contratação de 
empresa especializada para implantação, manutenção, conservação, operação 
e gestão de uma usina solar fotovoltaica no município a fim de suprir a 
demanda energética da estrutura física da administração pública do município, 
no horário dc 08h às I2h c das 14h as 18h. Mirlla Maria Saldanha Lima.

http://municipios
http://www.tce.ce.gov.br/

